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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 261, de 2014, do 

Senador Paulo Paim, que altera o § 3º do art. 3º da 
Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, para tornar 
facultativa a competência dos Juizados Especiais 

Cíveis no âmbito da Justiça Federal. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 261, de 2014, do Senador Paulo Paim, que altera o § 3º do art. 3º 

da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, para tornar facultativa a 

competência dos Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal. 

O projeto é constituído de dois artigos, sendo o art. 1º reservado 

à alteração legislativa alvitrada e o art. 2º tem a função de cláusula de 

vigência imediata para a data da publicação da eventual lei em que vier a se 

converter a matéria. 

Sobre a alteração prevista no art. 1º, diz respeito à mudança de 

redação proposta para o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 

2001, que “dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais no âmbito da Justiça Federal”. 
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O referido § 3º, em sua redação vigente, estabelece como 

absoluta a competência do Juizado Especial Federal Cível no foro onde 

estiver instalada vara desse Juizado, ao passo que a nova redação proposta 

apenas faculta ao jurisdicionado propor sua ação perante vara do Juizado 

Especial Federal Cível ou da Justiça Federal comum, no âmbito da Justiça 

Federal. 

Argumenta o autor da matéria, em sua justificação, que, apesar 

de a Lei dos Juizados Especiais Federais ter sido editada na esteira da Lei 

dos Juizados Especiais Estaduais, há uma diferença marcante entre a 

disciplina estabelecida em cada uma delas. Isso porque, nos Juizados 

Especiais Estaduais, a determinação da competência é relativa e comporta 

derrogação, conforme o arbítrio do autor. Por sua vez, no caso dos Juizados 

Especiais Federais, a competência para processar e julgar as matérias nela 

tratadas é absoluta em favor do “foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial [Federal]”, conforme dispõe a redação do mencionado § 3º do art. 

3º da Lei 10.259, de 2001, alvo da proposta de mudança em análise. 

Prossegue o autor da matéria argumentando que “essa situação 

acaba por dar azo a que os titulares de direito material que esteja a exigir 

apreciação judicial se vejam, muitas vezes, em situação de ‘prejuízo 

processual’, especialmente aqueles que buscam obter do Judiciário o 

reconhecimento de direitos previdenciários ou assistenciais, os quais, 

conquanto possam não se revelar expressivos sob o aspecto meramente 

econômico ou financeiro (compondo, por isso, o rol das causas 

convencionalmente chamadas de ‘menor potencial econômico’), certamente 

o são do ponto de vista de sua natureza constitucional”. 
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Para finalizar, o autor da matéria sustenta que “a estipulação de 

competência absoluta em prol dos Juizados Especiais Federais nos locais 

onde se achem instalados vulnera o princípio da isonomia, na medida em que 

os indivíduos com melhores condições financeiras terão, apenas pela 

expressão econômica de sua pretensão, maiores chances de ver sua demanda 

processar-se perante a Justiça Federal comum, com os benefícios técnicos, 

probatórios e recursais ao rito dela inerentes. De outro lado, tratando-se, por 

exemplo, de uma causa previdenciária, quanto menor a renda do interessado, 

maior será a probabilidade de ele se ver sujeito ao procedimento sumário dos 

JEFs [Juizados Especiais Federais], ainda que esteja pleiteando um direito 

fundamental”. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea “d”, do Regimento 

Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas 

que lhe são submetidos, bem como, no mérito, sobre as matérias de 

competência da União e, nesta hipótese, notadamente sobre direito 

processual. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, nada há a opor ao PLS nº 261, de 2014, tendo em vista 

que i) compete privativamente à União legislar sobre direito processual, a 

teor do disposto no art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF); ii) cabe ao 

Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União 

(CF, art. 48, caput); iii) os termos da proposição não importam em violação 
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de cláusula pétrea; e iv) não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da 

Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 

porquanto: i) possui o atributo da generalidade; ii) é consentâneo com os 

princípios gerais do Direito; iii) se afigura dotado de potencial 

coercitividade; iv) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; e v) 

o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 

edição de lei) é o adequado. 

No mérito, o PLS nº 261, de 2014, revela-se digno de 

aprovação, pois procura corrigir injustificável assimetria entre as Leis nºs 

9.099, de 1995 (Lei dos Juizados Especiais Estaduais) e 10.259, de 12 de 

julho de 2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), tendo em vista a 

inexistência de opção do autor da demanda de competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis por ajuizá-la tanto nesses juizados como na Justiça 

Comum Federal, como já acontece correlatamente no âmbito dos Juizados 

Especiais Estaduais. 

Vale dizer que, no que concerne aos Juizados Especiais 

Estaduais, há muito tempo que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou 

o entendimento jurisprudencial no sentido de que o legislador, ao utilizar a 

expressão “a opção pelo procedimento previsto nesta Lei”, no texto do § 3º 

do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais, teria deixado claro que “o 

procedimento da ação perante o Juizado Especial [Estadual] é opção do 

autor, que pode, se preferir, ajuizar sua demanda perante a Justiça Comum” 

(Recurso Especial – REsp nº 173.205/SP; REsp nº 146.189/RJ; REsp nº 

242.483/SC; e REsp nº 280.193/SP; dentre outros). 
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É esse ainda o mesmo entendimento do Fórum Nacional dos 

Juizados Especiais — FONAJE, que, em seu Enunciado nº 1, assim se 

manifesta: “O exercício do direito de ação no Juizado Especial Cível é 

facultativo para o autor”. 

Aliás, anote-se que a referida expressão utilizada no texto do § 

3º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Estaduais teve origem na 

precursora Lei dos Juizados Especiais de Pequenas Causas (Lei nº 7.244, de 

7 de novembro de 1984), que, no seu art. 1º, trazia dispositivo similar. 

Assiste razão ao autor da matéria quando sustenta que, como o 

rito estabelecido nos juizados especiais não permite o uso dos mesmos meios 

de prova, a exemplo da perícia, dos mesmos recursos e de alguns dos 

institutos processuais previstos no Código de Processo Civil, como a 

intervenção de terceiros, devido à simplificação que se fez necessária adotar 

para dar maior celeridade ao julgamento dessas causas, não pode o legislador 

impedir que o jurisdicionado venha exercer o direito de optar pela Justiça 

comum, caso avalie que a sua causa demandará o uso de tais instrumentos. 

Para melhor ilustrar esse ponto de vista, achamos por bem 

transcrever o seguinte trecho extraído do voto proferido sobre o tema, sob a 

relatoria do Ministro Barros Monteiro, do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do referido Recurso Especial nº 146.189, especialmente no que 

concerne às lúcidas considerações nele transcritas que foram feitas, em artigo 

doutrinário, pela então Desembargadora Fátima Nancy Andrighi, do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, e que hoje é uma 

das mais destacadas ministras do Superior Tribunal de Justiça: 
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“Não se pode, em momento algum, relegar a nova Lei ao plano de 
um mero procedimento no ordenamento jurídico processual. A crença de que o 

juizado especial cível seja obrigatório para o autor, sem possibilidade de optar 
entre ele e os órgãos comuns da jurisdição, é acima de tudo resultado da 
desconsideração de que o processo que ali se faz não se distingue do comum 

apenas pelo procedimento. Negar que o sujeito possa renunciar ao juizado, 
mediante invocação da regra de irrenunciabilidade do rito (CPC, art. 295, inc. 

V), é esquecer algo de fundamental e que é a realidade de um processo novo e 
especialíssimo implantado pela nova legislação. 

Cuida-se de uma nova Justiça, estruturalmente diferente da Justiça 

tradicional que para ser célere precisou utilizar-se de instrumentos incompatíveis 
com a estrutura convencional, tais como: participação de conciliadores, partilha 

de trabalho com o juiz leigo no intuito de realizar maior número de audiências e, 
consequentemente, solucionar uma quantidade significativa de processos; 
redução do número de recursos, admitindo apenas um instrumento de 

irresignação denominado, simplesmente, "recurso", que será julgado por uma 
turma recursal constituída de juízes de primeiro grau. Esclareça-se que o 

julgamento proferido por este colégio de juízes de primeiro grau não se enquadra 
nos limites do art. 104 e alíneas da Constituição Federal, razão pela qual de tais 
decisões não caberão recursos para o Superior Tribunal de Justiça. 

Salientadas estas características, não há como afirmar-se que a 
nova lei acresceu um procedimento no ordenamento processual. Note-se que 

esses traços especiais nos levam a concluir que a escolha dessa Justiça Especial 
tem que ser faculdade do autor, porque do contrário estaremos tratando de forma 
desigual o cidadão que é titular de um direito de menor complexidade ou de 

pequeno valor, quando comparado àquele que é titular de um direito que envolva 
expressivo valor econômico ou grande complexidade. A Constituição Federal 

determina o tratamento isonômico entre todos os cidadãos; distingui-los pelo 
valor pecuniário do seu direito ou pela complexidade, impedindo o acesso à 
Justiça tradicional daqueles cujos direitos encerrem pequeno valor econômico e 

menor complexidade, constitui, sem sombra de dúvida, violação à norma 
constitucional expressa". 

Como se vê, encontra-se ínsita no sistema dos juizados 

especiais, seja estadual ou federal, a ideia de que o jurisdicionado deve ter a 

prerrogativa de optar pela Justiça comum, ainda que sua causa atenda aos 

requisitos de competência dos juizados especiais, motivo pelo qual, em 

observância ao velho brocardo jurídico que diz: onde existe a mesma razão, 

se aplica o mesmo dispositivo legal (ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositivo), entendemos que não deve haver tal distinção entre as esferas 

estadual e federal dos juizados especiais. 
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Acreditamos que assiste razão ao Senador Paulo Paim ao 

propor, no PLS nº 261, de 2014, nova redação ao § 3º do art. 3º da LJEF, 

harmonizando o sistema e tornando a Lei dos Juizados Especiais Federais 

plenamente simétrica com a Lei dos Juizados Especiais Estaduais, ao revogar 

a competência absoluta dos juizados especiais federais no foro onde estiver 

instalada vara desses juizados, tornando assim expressa a faculdade de o 

jurisdicionado propor sua ação perante vara do Juizado Especial Federal ou 

da Justiça Federal comum. 

III – VOTO 

Em conclusão, o PLS nº 261, de 2014, é louvável no mérito e 

merece prosperar, acrescentando não haver sido nele encontrado óbice de 

natureza constitucional e de juridicidade ou que atente contra o Regimento 

Interno do Senado Federal, razão pela qual opinamos pela sua aprovação.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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